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GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 2.935, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão G,
aprovado pela Portaria nº 2.867/SPO, de 15 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 135 e na Lei nº 7.565, de 29 de
dezembro de 1999, e considerando o que consta do processo nº 00066.024337/2020-08,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão, a pedido, do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2012-07-5CNU-01-00 emitido em favor da sociedade empresária HELICON TÁXI
AÉREO LTDA, CNPJ 13.013.997/0001-66.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO

DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DE MANAUS-AM

DESPACHO Nº 27, DE 6 DE ABRIL DE 2020

Processo nº 50300.014037/2019-27 Fiscalizada: NS TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO E
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA, CNPJ 11.732.791/0001-60. Objeto e Fundamento LegaI:
decido pela aplicação da penalidade de MULTA, no valor total de R$ 58.987,50 (cinquenta
e oito mil e novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), pelo cometimento das
infrações capituladas nos incisos I, IV e XIII da Resolução nº 1.558 - ANTAQ.

LUIZ CARLOS DE SOUZA JÚNIOR
Chefe

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS
DECISÃO Nº 193, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução
nº 5.888, de 12 de maio de 2020, e considerando o que consta no processo nº
50500.011584/2020-38, decide:

Art. 1º Negar seguimento ao requerimento de mercados novos pleiteado pela
empresa EXPRESSO SATÉLITE NORTE LIMITADA, CNPJ nº 01.031.060/0001-34, e determinar
o arquivamento, por descumprimento ao art. 25 da Resolução 4.770/2015.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº 194, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução
nº 5.888, de 12 de maio de 2020, e considerando o que consta no processo nº
50500.321521/2019-53, decide:

Art. 1º Negar seguimento ao requerimento de mercados novos pleiteado pela
EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA, CNPJ nº 86.431.749/0001-09, e determinar o
arquivamento, por descumprimento ao art. 25 da Resolução 4.770/2015.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO
VENÂNCIO AIRES LTDA - VIASUL, CNPJ nº 98.593.668/0001-94; EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA,
CNPJ nº 91.873.372/0001-88; REUNIDAS TRANSPORTES S/A, CNPJ nº 04.176.082/0001-80;
AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº 82.647.884/0001-35 e EXPRESSO GUANABA R A
LTDA, CNPJ nº 41.550.112/0001-01, por perda de objeto.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 584, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária no Estado de
Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da C R F B,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria MJSP nº 65, de 25 de janeiro de 2019,
na Portaria MJSP nº 390, de 16 de julho de 2020, no Convênio de Cooperação
Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº 45/2017, celebrado entre a
União e o Estado de Roraima, e o contido nos Processos Administrativos nº
08016.014090/2018-96, nº 08000.003624/2019-17, nº 08001.001244/2019-20, nº
08000.043442/2019-71, nº 08084.000266/2020-33, nº 08084.002035/2020-64, nº
08027.000609/2020-44 e 08084.006988/2020-00, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força-Tarefa de Intervenção
Penitenciária - FTIP, em caráter episódico e planejado, no Estado de Roraima, por 90
(noventa) dias, no período de 25 de outubro de 2020 a 22 de janeiro de 2021, para
exercer atividades e serviços de guarda, vigilância e custódia de presos, previstos no
inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, e demais atividades
correlatas previstas na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
administração penitenciária e segurança pública do ente federado solicitante, nos
termos do convênio de cooperação firmado entre as partes, durante a vigência da
Portaria autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento definido pelos entes envolvidos
na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
RESOLUÇÃO CNIG MJSP Nº 43, DE 23 DE JULHO DE 2020

Altera a Resolução Normativa nº 05, de 1º de
dezembro de 2017, que disciplina a concessão de
autorização de residência para fins de trabalho sem
vínculo empregatício no Brasil a marítimo que
trabalhe a bordo de embarcação de cruzeiros
marítimos pela costa brasileira.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, órgão colegiado integrante da
estrutura básica do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de que trata o art. 38, inciso
VIII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e o art. 2º, inciso III, do Anexo I do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº
9.873, de 27 de junho de 2019, e o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
resolve:

Art. 1º A Resolução Normativa nº 05, de 1º de dezembro de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá conceder
autorização de residência para fins de trabalho, sem vínculo empregatício no Brasil, nos
termos do art. 38, § 2º, inciso VII, alínea "a", e do art. 147, § 2º, inciso VII, alínea "a", do
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, a marítimo e demais profissionais que
trabalham a bordo de embarcação em cruzeiros marítimos ou fluviais em águas
jurisdicionais brasileiras, considerando que:

I - os trabalhadores estrangeiros, portadores de carteira internacional de
marítimo emitida nos termos da Convenção nº 185 da Organização Internacional do
Trabalho, promulgada pela Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019, estarão isentos
de visto para estadas de até cento e oitenta dias a cada ano migratório; e

II - os trabalhadores que não se enquadrarem no inciso anterior necessitarão de
visto temporário ou da autorização de residência de que trata esta Resolução para estadas
por períodos superiores a noventa dias." (NR)

"Art. 2º O pedido de autorização de residência prévia para fins de concessão do
visto temporário será analisado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

.....................................................................................
IV - documentos previstos nos incisos I, II e IV a VIII do art. 1º da Resolução

Normativa nº 01, de 2017, do Conselho Nacional de Imigração.
§ 1º Os documentos previstos nos incisos III, X e XI do art. 1º da Resolução

Normativa nº 01, de 2017, do Conselho Nacional de Imigração deverão ser apresentados à
autoridade consular.

§ 2º O prazo da residência prevista no caput será de até dois anos." (NR)
"Art. 3º Ao interessado que esteja no território nacional, poderá ser concedida

autorização de residência pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos do
art. 147, § 2º, inciso VII, alínea "a", do Decreto nº 9.199, de 2017, desde que apresentados
os documentos previstos:

I - nos incisos III, X e XI do art. 1º da Resolução Normativa nº 01, de 2017, do
Conselho Nacional de Imigração; e

II - no art. 2º desta Resolução.
............................................................................" (NR)
"Art. 4º A partir do trigésimo primeiro dia de operação em águas jurisdicionais

brasileiras, a embarcação de turismo estrangeira deverá contar com um mínimo de vinte
e cinco por cento de brasileiros do total dos profissionais existentes a bordo da
embarcação a serem definidas pelo armador ou pela empresa representante do mesmo.

§ 1º Excepcionalmente, o Conselho Nacional de Imigração poderá,
fundamentadamente, autorizar a alteração do percentual de trabalhadores brasileiros
estipulado no caput.

§ 2º Na temporada de 2020/2021, excepcionalmente, o percentual de que trata
o caput será de quinze por cento." (NR)

"Art. 5º O percentual de brasileiros a que se refere o art. 4º, caput, poderá ser
compensado, considerando-se a média estabelecida entre os navios da mesma companhia,
mediante solicitação, antes do início da temporada, ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Parágrafo único. Na hipótese da compensação de que trata este artigo, nenhum
navio poderá ter percentual inferior a dez por cento de brasileiros." (NR)

"Art. 6º Os brasileiros recrutados em território nacional e embarcados para
laborar apenas durante a temporada de cruzeiros marítimos em águas jurisdicionais
brasileiras deverão ser contratados pela empresa operadora do navio estabelecida no Brasil
ou, na ausência desta, pelo agente marítimo responsável pela operação da embarcação.

§ 1º O contrato de trabalho, na hipótese do caput, deverá estar adequado à
legislação trabalhista brasileira aplicável à espécie.

§ 2º Considera-se temporada de cruzeiros marítimos em águas jurisdicionais
brasileiras o período compreendido entre trinta dias antes da partida da embarcação para
o primeiro porto brasileiro até trinta dias depois da saída do último porto brasileiro,
incluindo neste período eventuais ausências das águas jurisdicionais brasileiras." (NR)

"Art. 7º A saída da embarcação das águas jurisdicionais brasileiras por período
inferior a quinze dias consecutivos não interromperá a contagem para efeito do disposto
no art. 4º." (NR)

"Art. 8º Nos termos do art. 29, § 7º, inciso I do Decreto nº 9.199, de 2017, na
hipótese de o marítimo ingressar no País em viagem de longo curso ou em cruzeiros
marítimos ou fluviais pela costa brasileira, para estadas de até cento e oitenta dias a cada
ano migratório, estará isento de visto de visita, desde que apresente carteira internacional
de marítimo emitida nos termos da Convenção nº 185 da Organização Internacional do
Trabalho.

§ 1º Será aplicado o disposto no caput deste artigo nos casos de substituição
obrigatória da tripulação, em que o ingresso dos substituídos no País ocorra por transporte
aéreo.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, será exigida a devida comprovação
documental junto à Polícia Federal pela empresa afretadora ou contratante." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO DE CASTRO PANOEIRO
Presidente do Conselho

ANEXO I

LISTA DE MARÍTIMOS EM EMBARCAÇÃO DE TURISMO ESTRANGEIRA COM
AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA PRÉVIA

NOME DA EMBARCAÇÃO:
BANDEIRA DA EMBARCAÇÃO:
IMIGRANTE (S)
1

. NOME DATA DE NASCIMENTO

. N AC I O N A L I DA D E ESTADO CIVIL

. NÚMERO DO PASSAPORTE VALIDADE DO PASSAPORTE

. SEXO ES CO L A R I DA D E

. FUNÇÃO NO BRASIL SALÁRIO MENSAL

. REPARTIÇÃO CONSULAR BRASILEIRA NO EXTERIOR

2... (*)
(*) Replicar o quadro quantas vezes necessárias.
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ANEXO II

LISTA DE MARITIMOS PORTADORES DE CARTEIRA DE IDENTIDADE
INTERNACIONAL DE MARITIMO OU CONFORME CONVENÇAO OIT.

NOME DA EMBARCAÇÃO:
BANDEIRA DA EMBARCAÇÃO:
IMIGRANTE (S)
1

. NOME DATA DE NASCIMENTO

. N AC I O N A L I DA D E ESTADO CIVIL

. SEXO ES CO L A R I DA D E

. FUNÇÃO NO BRASIL SALÁRIO MENSAL

. NÚMERO DA CARTEIRA DE MARITIMO OU
DOCUMENTO EQUIVALENTE

VALIDADE DA CARTEIRA DE MARITIMO
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

2... (*)
(*) Replicar o quadro quantas vezes necessárias.

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

PORTARIA GAB-DEMIG Nº 4, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a retomada dos prazos processuais nos
processos administrativos de competência do
Departamento de Migrações

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, em consonância com o disposto no art. 15 do anexo I do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando os princípios constitucionais da razoável
duração do processo, celeridade, eficiência administrativa e a obrigação de manter serviço
público adequado, previstos no art. 5º, XXVIII, art. 37, caput, e art. 175, parágrafo único,
IV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como os princípios da
regularidade e continuidade dos serviços públicos, estabelecidos no § 1º do art. 6 da Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e art. 4 da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que
dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos
da administração pública, considerando, por fim, que a promoção de acesso igualitário e
livre do migrante a serviços constitui um dos princípios basilares da política migratória
brasileira, conforme art. 3º, XI, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei
de Migração, resolve:

Art. 1º Ficam retomados os prazos processuais nos processos administrativos de
competência do Departamento de Migrações.

§ 1 Os prazos processuais já iniciados serão retomados no estado em que se
encontravam no momento da suspensão, sendo restituídos por tempo igual ao que faltava
para sua complementação.

§ 2 Institui-se a possibilidade de suspensão de prazos processuais nos
expedientes a que se refere o caput, condicionada à provocação fundamentada do
requerente e existência de ato normativo do Poder Executivo local que restrinja a livre
locomoção de pessoas (lockdown), em consonância com os ditames do normativo
estadual/distrital.

§ 3 A suspensão prevista no parágrafo anterior não obsta nem torna nula a
prática de atos instrutórios, bem como de ato processual necessário à preservação de
direitos ou de natureza urgente.

§ 4 Nos processos a que se refere o caput serão aceitos, até 16 de março de
2021, documentos expirados após 11 de março de 2020, desde que o imigrante tenha
permanecido em território nacional.

Art. 2º As disposições previstas nesta Portaria não se aplicam aos
procedimentos migratórios de atribuição da Polícia Federal, bem como aos processos de
reconhecimento da condição de refugiado e outros de alçada do Comitê Nacional para os
Refugiados, estes últimos já tratados na Portaria Senajus nº 2, de 20 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 58, Seção 1, p. 63, de 25 de março de 2020.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1, de 25 de março de 2020, do
Departamento de Migrações, publicada no Diário Oficial da União nº 60, Seção 1, p. 74, de
27 de março de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020.

LIGIA NEVES AZIZ LUCINDO
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 2.684, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

GRACIELA ELENA SALAZAR STEIN - V353803-I, natural do Peru, nascida em 09
de junho de 1955, filha de Wilfrido Cristobal Salazar Pineda e de Elena Toribia Stein
Chavez, residente no Estado do Acre (Processo nº 08220.005448/2019-55);

HUANG CHIEH - V044679-F, natural da China, nascido em 19 de setembro de
1980, filho de Huang Che Tsai e de Huang Wang Chih Lan, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo nº 08702.000147/2020-56);

LELE BOLA - V145473-N, natural do Congo, nascido em 18 de julho de 1963,
filho de Lele Obilapo e de Yayi Silasi Bola, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo
nº 08460.004010/2020-61) e

TONY IBRAHIM EL HAJJ MOUSSA - Y237424-1, natural do Líbano, nascido em 28
de julho de 1972, filho de Ibrahim El Hajj Moussa e de Jeanette Elias Homsy, residente no
Estado do Ceará (Processo nº 08270.005209/2020-43).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 2.685, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ALI ABDULMAJID - G141637-B, natural da Síria, nascido em 01 de janeiro de
1991, filho de Kheder Abdulmajid e de Nehad Diab, residente no Estado de Minas Gerais
(Processo nº 08354.000439/2020-96);

ANA CLAUDIA ZACARIAS - V703937-0, natural do Paraguai, nascida em 27 de
agosto de 1991, filha de Maria Swanilda Zacarias Almeida, residente no Estado do
Pernambuco (Processo nº 08400.001330/2020-73);

ARWA ALHADI MUKHTAR BEN MADI - G469983-U, natural da Líbia, nascida em
21 de abril de 1976, filha de Alhadi Mukhtar Ben Madi e de Fatma Jumaa Alsaeih, residente
no Estado de Paraná (Processo nº 08385.008804/2020-43);

CARMEN YULIANA PAREDES LABRIN - V827958-Q, natural do Peru, nascida em
14 de junho de 1987, filha de Walter Enrique Paredes Chaponan e de Rosa Marlent Labrin
Nunez, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.004009/2020-36);

DADDY BARKWE MUNDELE - G196460-6, natural da República do Congo,
nascido em 26 de maio de 1989, filho de Barkwe Kasomo Willy e de Kayembe Meyotono
Pauline, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Processo n° 08444.000087/2020-60);

DANIELE BONFANTI - V805033-Q, natural da Itália, nascido em 19 de julho de
1972, filho de Mario Giosue Bonfanti e de Bruna Francesca Criconia, residente no Estado
do Ceará (Processo n° 08270.005119/2019-19);

ELIE TANNOUS - G164167-W, natural da Síria, nascido em 20 de janeiro de
1996, filho de Suheil Tannous e de Nawal Dalla, residente no Estado do Paraná (Processo
n° 08385.009850/2020-60);

GABRIELA LUCIA LUNA VICTORIA AREVALO - V757351-G, natural do Peru,
nascida em 08 de março de 1998, filha de Juan Jose Luna Victoria Puertas e de Mariela
Zalma Arevalo Guzman, residente no Estado do Amazonas (Processo n°
08241.000676/2020-24);

MARILU PILAR CAZORLA MENDOZA - V652785-F, natural do Peru, nascida em 25
de abril de 1970, filha de Victor Cazorla Muniz e de Elizabeth Mendoza Santos, residente
no Estado do Pernambuco (Processo n° 08400.000003/2020-02);

MAIKEL ANTONIO CASTELLON REXES - G012562-0, natural de Cuba, nascido em
07 de janeiro de 1985, filho de Pedro Antonio Castellon Ensena e de Haydee Reyes
Cabrera, rsidente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08461.001603/2020-65);

SAIF ELDIN MAJED EMRAN KHATTAB - G425573-J, natural da Jordânia, nascido
em 26 de setembro de 1989, filho de Majed Emran Khattab e de Cecilia Mahmoud Khattab,
residente no Distrito Federal (Processo n° 08280.001710/2020-11) e

TULIN AL HASHEMI - G486936-5, natural da Síria, nascida em 15 de maio de
1991, filha de Farouk Al Hashemi e de Sanaa Bayazid, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo n° 08460.008501/2019-47).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

D ES P AC H O

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Tornar sem Efeito o registro inserido na Portaria nº 898, de 30 de outubro de
2019, que concedeu a Igualdade de Direitos e Obrigações Civis, a ANA MARGARIDA
RAMIÃO MARTINS (RNM - F155329-4), natural de Portugal, nascida em 10 de janeiro de
1992, filha de Avelino José Martins e de Maria do Carmo de Oliveira Ramião Martins,
residente no Distrito Federal/DF, tendo em vista que a Requerente possui autorização de
residência temporária e que considera-se habitual apenas a residência por prazo
indeterminado no País (Processo nº 08018.011471/2019-84).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Nº 1.187 - Ato de Concentração nº 08700.004711/2020-20. Requerentes: Real Propriedade
Administradora de Bens S.A., JRP-X Administradora de Bens S.A. e Dia Brasil Sociedade
Limitada. Advogados: Sérgio Varella, Natalia Silveira e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

Nº 1.188 - Ato de Concentração nº 08700.004648/2020-21. Requerentes: Accenture
International Limited e American International Group, Inc. Advogados: Milena Mundim,
Ciro Alvarenga, Vivian Fraga, Raquel Souza Jorge e João Paulo Salviano. Decido pela
aprovação, sem restrições.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 400, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso I e §1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art.
4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004836/2020-21. Interessada: Ciranda 4 Energias Renováveis
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 37.427.693/0001-03. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Xaxado 1,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.PE.034405-
2.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.150, de 18 de agosto de 2020, de
titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

HÉLVIO NEVES GUERRA

PORTARIA Nº 401, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso I e §1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art.
4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004838/2020-10. Interessada: Ciranda 5 Energias Renováveis
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 37.427.699/0001-80. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Xaxado 2,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.PE.034406-
0.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.151, de 18 de agosto de 2020, de
titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

HÉLVIO NEVES GUERRA

PORTARIA Nº 402, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso I e §1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art.
4º da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

